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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 89/2016
                        Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Convocar todos os condôminos do Condomínio Residencial Viver Melhor – Gleba B, conforme o artigo 1.350 do novo Código Civil, para comparecer à Assembleia Geral Ordinária a ser realizada no dia 10 de Agosto de 2016 (4ª feira), às 18:30 horas, em primeira Convocação, e às 19:00 horas, em segunda convocação, na Escola Municipal Professora Lea Edy Alonso Saliba, situada na Rua Miguel Stefan, 138 – Jardim Marcelo Augusto, munido de CPF e documento com foto,  para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 

- Eleição do síndico e membros do conselho;

- Aprovar o valor da taxa de condomínio;
-  Aprovar prestação de serviços.
§1º A unidade autônoma que não estiver em dia com suas obrigações condominiais, não poderá votar e participar da assembleia, de acordo com o artigo 1.335, inciso III da Lei 10.406/2002.
Art. 2º O beneficiário que não puder comparecer no dia/horário estabelecido no artigo 1º para participar da Assembleia Geral de Instalação Condominial poderá fazê-la por terceiro, mediante apresentação de procuração, conforme modelo do Anexo 01 desta Resolução. 
§ 1º A procuração deverá ter firma reconhecida em Cartório, por semelhança.
§ 2º A procuração deverá ser apresentada à equipe responsável no dia da Assembleia.

§ 3º O beneficiário poderá outorgar procuração ao seu respectivo cônjuge ou companheiro(a)

Art. 3º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Viver Melhor serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.

Sorocaba, 29 de Julho de 2016

Júlia Galvão Andersson

Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

